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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIçA DO TRÀBAI-HO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: CRISTfNA RODRIGT ES DE MELO
(MATRIZ E FILIAIS)CNP.J: 09.2O7.7AI/OOOL-06

Certsidão n": 1852852 75 /2oL9
Expedição: 02/lo/20L9, às o8:15,,08
Validade: 29/03/2020 - L80 (cento e oitentã) dias, contados da data
de sua expedição .

certsif ica-se que eRrsrrt{À RoDRrcsEs DE MEro
(ltÀTRrz E Frr,rÀIs), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

09.207.711looo1-06, NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
CerEidão emit.ida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis d,

Trabalho, acrescentado pela Lei n' 72.440, de 7 de julho de 2011. e

na ResoluÇão Àdmj-nistsrativa n" 1470/2oLa do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constanLes desta Certidão são de re sponsab i l idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesEa a empresa em relação
a todos os sêus estabelecimentos, agências ou f il j,ais.
A aceit.ação dest.a cert-idão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Irrternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente .

INFOR}íAÇãO IMPORTAIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplenEes perante a ,JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenat.ória t.ransitsada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
recolhimentos previdenci.ários, a honorários, a custas, a
emolumenEos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabal-ho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidàs e sugest.õês : c[dt'itsE. jus-br


